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PORTARIA NO 265 DE 10 DE JULHO DE 2O2L

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, nos termos do artig o 37 , inciso IX da Constituição Federal e Lei

Municipal po 1.557 de 15 de março de 202L, em face do Processo Seletivo

Simplificado No 02/2021, conforme o Edital de No O212O2I, Edital de Classificação

Final e Homologação Final No 06/2021, e Edital de Convocação No 441202t,

RESOLVE

Art. 10 - NoMEAR a senhora NEUSA LURDES DA ROSA'

portadora da Cédula de Identidade RG No 5,922.081-2 SSP/PR e CPF No 728.844.879-

72, para exercer a função de Enfermeiro - 40 horas, modalidade Processo Seletivo

Simplificado - pSS, regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no

período de 1o de julho de 202I a 30 de junho de 2022.

pAúGRAF9 úNrco - Conceder a percepção do Adicional de Insalubridade de 20%

(vinte por cento) respectivamente sobre o salário Mínimo pelo exercício do. trabalho

insalubre a partir desta data.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GR3INF;T oo PRrrrro Murulclpnl or MtssRL, 1o DE JUNH6 oe 2021.
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